
JULGADO: 

 

1° COMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 

Composição da Mesa: 

- Dr. Abrão Romero (Presidente) 

- Dr. Ricardo Almeida de Andrade (vice-Presidente) 

- Dr. Fernando da Silva 

- Dr. Emerson Cristaldo do Nascimento    

 

A sessão de julgamento realizada no dia 16 de fevereiro teve início às 18h, sendo 

presidida pelo Dr. Abrão Romero, com a participação do Procurador Dr. Wilson Pedro 

dos Anjos.  

Aberta a Sessão pelo Presidente, foram julgados os processos que seguem: 

 

PROCESSO N. 003/2022 

Jogo n. 09: Comercial/MS X Comercial/MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Feminino 

Realizado em: 04 de dezembro de 2021 

Relator: Dr. Fernando da Silva 

Denunciados:  

 

- Nayelli Fernanda Souza de Oliveira, atleta do Comercial, incurso na tipicidade do art. 

250, § 1º, inciso II do CBJD; 

 

- Yasmin Cristini da Conceição Pereira, atleta do Comercial, incurso na tipicidade do art. 

250, § 1º, inciso II do CBJD; 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, a denúncia foi recebida e provida, para o fim de 

condenar as atletas, Nayelli Fernanda Souza de Oliveira e Yasmin Cristini da Conceição 

Pereira, à pena de advertência. 

 

 

PROCESSO N. 004/2022 

Jogo n. 36: Náutico Futebol Clube X Operário Atlético Clube 

Categoria: Sul-Mato-Grossense sub-17 

Realizado em: 11 de dezembro de 2021 

Relator: Dr. Fernando da Silva 

Denunciados: 

 



- Pedro Henrique da Silva Miguel, atleta da equipe Operário Atlético Clube, incurso na 

tipicidade do art. 258, § 2º, inciso II, do CBJD. 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, a denúncia foi recebida e provida, para o fim de 

condenar o atleta, Pedro Henrique da Silva Miguel, à pena de suspensão por 2 (duas) 

partidas. 
 

 

PROCESSO N. 005/2022 

Jogo n. 02: Grêmio Santo Antônio/MS X Novo/MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Sub 13 

Realizado em: 15 de dezembro de 2021 

Relator: Dr. Emerson Cristaldo do Nascimento 

Denunciados: 

 

- Welliton Aparecido Barboza Santana, técnico da equipe Grêmio Santo Antônio, incurso 

na tipicidade do art. 258, § 2º, inciso II, do CBJD 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, a denúncia foi recebida e provida, para o fim de 

condenar o técnico, Welliton Aparecido Barboza Santana, à pena de suspensão por 2 

(duas) partidas. No entanto foi acatado o pedido de conversão de pena para advertência. 

 

 

PROCESSO N. 006/2022 

Jogo n. 11: Pontaporanense/MS X Moreninhas/MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Série B - Profissional 

Realizado em: 30 de dezembro de 2021 

Relator: Dr. Emerson Cristaldo do Nascimento 

Denunciados: 

 

- Robsinson dos Santos, treinador da equipe Moreninhas/MS, incurso na tipicidade do art. 

art. 258, § 2º, inciso II, do CBJD 

 

- Vansk Feliphe Silva, massagista da equipe Moreninhas/MS, incurso na tipicidade do 

art. 258, § 2º, inciso II, do CBJD 

 

Resultado: Por unanimidade de votos, a denúncia foi recebida e provida, para o fim de 

condenar os membros da equipe técnica, Robsinson dos Santos e Vansk Feliphe Silva, à 

pena de suspensão por 2 (duas) partidas. 

 

 

PROCESSO N. 007/2022 

Jogo n. 05: Operário/MS X Comercial/MS 

Categoria: Profissional Série – A 

Realizado em: 06 de fevereiro de 2022 

Relator: Dr. Ricardo Almeida de Andrade 

Denunciados: 

 

- Alexsandro Viana Fernandes, atleta da equipe Operário/MS, incurso na tipicidade do 

art. 254-A, § 1º, inciso I, terceira figura, do CBJD 



 

Resultado: Por unanimidade de votos, a denúncia foi recebida e provida, para o fim de 

condenar o atleta, Alexsandro Viana Fernandes, à pena de suspensão por 4 (quatro) 

partidas. 

 

 

 

 

Campo Grande/MS, 17 de fevereiro de 2022 

Matheus Mendes Tavares 

Secretário do TJD/FFMS 

 

 


	Secretário do TJD/FFMS

